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PARECER

coMrssÃo DE coNsTITUICÃO E JUSTICA

PROJETO DE TEI N9 12412025
MENSAGEM DE LEI N9 O3OI2O25

I. RETATORIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o pÍojeto com objetivo promover a inclusão e o respeito ás necessidades

'-6ensoriais específicas dos alunos com transtorno do Espectro Autista (TEA) nas unidades de ensino públicas e privadas

do Município de Buritis.

II -ANÁIEE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns L2412O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovãção.

tv - REsurrADo DA vorAçÃo DA coMlssÃo

-,4 Comissão de Constituição e justiça, em Reunião realizada no dia 13 de agosto 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAçÃO

do Projeto de Lei Ne L24l2Oz

Estiveram presentes os Senhores Verea

J ulia na Cibelly dos Santos
Vereadora Presidente

Dh ion s de Tass Luiz

res,

Luc ra

Ve r Membro
agn er

ÊsrADo Df RoNDô\tA
PODER I,EGISLATIvO
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De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "DETERMTNA A SUBST|TU/IçÃO DOS

sívArs so^,oRos Nos ESTABELE0TMENTOS DE ENSTNO pÚBLtCO E qR|VADO, EM ATENçÃO AOS ALUNaS

COM TRANSTORNO DO ESPECIRO AUTISÍA,'
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PARECER

coMrssÃo D FINANCAS, ORCAMENTO E FISCATIZACÃO

PROJETO DE LEI N9 T2412025
MENSAGEM DE LEI N9 O3OI2O2S

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "DETERMINA A SUBSTITUiçÃO DOS

StNAts SONOROS NOS ESTABELEOTMENTOS DE ENstNo PÚBL\CO E PR,VADO, M ATENçÃO AOS ALUNO'
COM TRANSTORNO DE ASPECTRO AUTISTA ''.

I- RE|âTóRIO

O Poder Le8islativo Municipal propõe com objetivo promover a inclusão e o respeito às necessidades sensoriais

especificas dos alunos com transtorno do espectro autista (TEA) nas unidades de ensino públicas e privadas do

município de Buritis RO.

._ r - ANÁUSE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de tinanças,

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

tv - REsurrADo DA voTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 21 de Atosto de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de lei Ne t24l2O2S.

Estiveram presentes os Senhores Verea

'U-L tUeder RodrigüeGilberto Apa cro s e rre tra

Vereador Presidente Vereador Relator Ado que
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III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne fl412025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.
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COMISSÃo DE EDUcAcÃo, SAÚDE E BEM.ESTAR SocIAL
PROJETO DE IEI N9 L24I2O2S

MENSAGEM DE LEI N9 O3OI2O25

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Determino o substituição dos sinois

sonotos nos estobelecimentos de ensino público e privodo, em otenção oos olunos com trdnstorno do
espectro outisto."

I. RETATóRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o obletivo de promover a inclusão e o respeito ás necessidades sensoriais

especificas dos alunos com transtorno do espectro autista (TEA) nas unidades de ensino públicas e privadas do

município de Buritis RO.

II - ANÁTISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde

e Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne 12412025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 26 de Agosto 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRoVAçÃO do Projeto de lei Ne ].24l2o2'.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

s Lui de o Teixeira J ulia na Cibelly dos Santos

Vereadora Relatore
Ueder Rodrigues Ferreira
veÍeador MembroVere a or Presidente


